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PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “REVOGA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3502 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 E O ART. 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 625 DE 18 DE JANEIRO DE 2002.”
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Este Projeto de Lei revoga o Art. 1º da Lei Municipal nº 3052 de 09 de novembro de 2018, e o Art. 10 da Lei Municipal nº 625 de 18 de janeiro de 2002. 

Art. 2º. Fica revogado o Art. 1º da Lei Municipal nº 3052 de 09 de novembro de 2018, que tem a seguinte redação:

“Art. 1º - 0 §9º do artigo 30 da Lei Municipal n°: 3.001 de 29 de junho de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§9º - Deferido o parcelamento de débito ajuizado serão igualmente parcelados os encargos da sucumbência, compreendendo custas e taxas judiciais e honorários advocatícios devidos ao Município, suspendendo a execução na forma do art. 792 do Código de Processo Civil.”
Art. 3º. Fica revogado Art. 10 da Lei Municipal nº 625 de 18 de janeiro de 2002, que tem a seguinte redação:

 “Art. 10 - Nos processos judiciais em que o Município for parte, Os honorários de sucumbência, quando os houver, serão recebidos pelo Procurador e rateados entre os demais advogados que atuam na Procuradoria, de conformidade com a Lei Federal n° 8.906, de 04.07.94, obedecidos a critérios que serão fixados através de Portaria.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Barão do Rio Bonito, 17/06/2024.
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JUSTIFICATIVA

         A advocacia pública por se tratar de carreira pública, seus membros são servidores públicos, ou seja, segundo a Constituição aplicam-se a esses servidores as regras constitucionais do regime dos servidores públicos. 
Essas disposições aplicam-se aos membros da Advocacia Pública por determinação constitucional, e não por opção legal.  Daí porque qualquer lei que contrarie esses dispositivos acaba por afrontar diretamente a própria Constituição Federal. Portanto, as Leis Municipais ao instituir as prerrogativas de que os advogados do Município possam auferir os honorários devidos em razão da sucumbência dos litigantes que se envolvem em disputas com o Poder Público, contraria o que determina a Constituição, na medida em que esta garante a estes o tratamento de servidores públicos. 

Não se pode permitir esse absurdo concedido a uma categoria de servidores apenas porque se aproveitaram da situação de serem advogados (que, aliás, têm como clientes a própria cidadania, que já paga por seus vencimentos) com o propósito de distribuir vantagens inconstitucionais. A Constituição outorga aos advogados públicos as garantias atinentes à carreira de servidor público, aplicando-se, assim, as normas do regime dos servidores. 
Assim, propõe-se extinguir a previsão de pagamento de honorários a advogados públicos, com a revogação dos referidos dispositivos (Art. 1º da Lei Municipal nº 3052 de 09 de novembro de 2018, e o Art. 10 da Lei Municipal nº 625 de 18 de janeiro de 2002).
Por essas razões, e pela importância e relevância do tema, conto com o apoio dos meus pares na aprovação do presente Projeto.
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